LEI Nº. 1.906/94
“Declara de Utilidade Pública Municipal, o Grupo de Estudos e Ação Comunitária (GEAC), situado no Córrego da Soledade, Distrito de São Sebastião do Sacramento, Município de Manhuaçu/ MG”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei.

ARTIGO 1º ) – Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Grupo de Estudos e Ação Comunitária  (GEAC), situado no Córrego da Soledade, Distrito de São Sebastião do Sacramento.

ARTIGO 2º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu/ MG, 06 de Dezembro de 1.994.

FERNANDO BITTENCOURT DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal.
